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RESPOSTA AO ESCLARECIMENTO SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fiscalização automática de
trânsito e monitoramento estatístico, contemplando: a disponibilização dos equipamentos, a implantação, a
operação, a manutenção preventiva e corretiva dos mesmos, incluindo licenças de softwares e suporte
técnico, conforme especificações deste edital e seus anexos.
 
Recebido em 13 de abril de 2021 às 17:13 horas e reenviado em 22/04/2021 as 13:14horas
 

ESCLARECIMENTO XVIII (8989915):
 
1. "Considerando a Errata emitida em 09/04/2021, dela constando a seguinte exigência: “registro de pessoa
jurídica expedida pelo CREA ou CAU, com a indicação de responsáveis técnicos. Caso a licitante e/ou seu
responsável técnico sejam provenientes de outros Estados, será exigido visto da seção local do CREA ou
CAU, para a participação em licitações públicas na forma das legislações vigentes de ambos os conselhos,
com a indicação de responsável técnico da empresa.” Entendemos que referida exigência mostra-se restritiva
(...) Favor confirmar nosso entendimento"
RESPOSTA: Sim, está correto o entendimento da empresa. Valendo para fins de habilitação no certame
somente o disposto no Item 10, letra "l" do Edital: "l) Certidão de registro de Pessoa Jurídica expedida pelo
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou outro conselho competente, com indicação dos
responsáveis técnicos, com indicação do(s) responsável(eis) técnico(s) da empresa;" não será exigido visto do
CREA para a participação em licitações. 
 

 
Eduardo Luiz Camargo

Pregoeiro (suplente)
Portaria 025/2021 - DETRANS.

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Luiz Camargo, Servidor(a)
Público(a), em 22/04/2021, às 14:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o
código verificador 8989924 e o código CRC 7B0B0212.
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